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6.5.2.1. Caberá ao Inep, de acordo com as necessidades de cada área e
considerando o planejamento e as demandas da Daes/Inep, a definição da função que o
colaborador desempenhará no Enade 2019.

6.5.2.2. Em casos excepcionais e visando atender a demanda de produção de
itens, a Daes/Inep poderá, a qualquer tempo, solicitar a troca de função dos
colaboradores.

6.5.3. A não concordância em assumir a área ou a função para a qual foi
selecionado poderá ensejar a desclassificação do candidato.

6.6. A convocação de docentes para a elaboração e/ou revisão de itens do
componente de Formação Geral ocorrerá a partir do Cadastro de Elaboradores e Revisores
de Itens da Educação Superior (Ceres) existente, podendo ser selecionados docentes
inscritos em qualquer uma das áreas que compõem o referido cadastro,
independentemente do ano em que foi realizada a inscrição.

6.6.1 Caberá à Daes/Inep, com o assessoramento da Comissão Assessora de
Área de Formação Geral, definir as áreas a partir das quais serão convidados os
colaboradores para elaboração e revisão de itens de Formação Geral.

6.6.2 Serão convidados para a elaboração e/ou revisão de itens de Formação
Geral, prioritariamente, os docentes que tenham participado de Oficinas de elaboração e
revisão de itens do Enade em anos anteriores e cujo aproveitamento de itens tenha sido
satisfatório.

6.7. Os docentes cadastrados e não convocados permanecerão com sua
inscrição ativa no Ceres/BNI a contar da data de publicação deste Edital e poderão
participar de eventuais capacitações, a critério do Inep, desde que, por ocasião da nova
convocação, confirmem o interesse em participar do processo.

6.8 O candidato que desejar esclarecimentos a respeito do processo e resultado
da seleção poderá encaminhar seus questionamentos para o e-mail
bnienade@inep.gov.br.

6.9. A convocação para a capacitação não garante ao docente a condição de
elaborador ou de revisor de itens do BNI, o que decorrerá da efetiva participação em todas
as atividades de capacitação.

6.10. O quantitativo de docentes convocados para cada capacitação seguirá
planejamento e demandas da Daes/Inep.

6.11. Caso o docente não possa atender à convocação, outro docente será
convocado.

6.12. Os casos omissos referentes à convocação de docentes serão resolvidos
pela Daes/Inep.

7. DA CAPACITAÇÃO DE DOCENTES
7.1. A capacitação é a atividade promovida pelo Inep para divulgação das

normas, procedimentos e critérios técnicos requeridos para a elaboração e revisão de itens
para o BNI.

7.2. Participarão da atividade de capacitação somente os docentes cadastrados
e convocados pelo Inep.

7.3. O docente será considerado apto a elaborar ou revisar itens para o BNI
somente após a participação efetiva nas atividades desenvolvidas na capacitação.

7.4. A atividade de capacitação será desenvolvida na modalidade a distância por
meio de endereço eletrônico a ser informado aos colaboradores selecionados mediante
convite do Inep.

7.5. A realização da capacitação dos elaboradores e revisores de Itens está
prevista para ocorrer no mês de junho de 2019.

8. DA OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO E REVISÃO DE
ITENS

8.1. As atividades de elaboração e revisão de itens serão realizadas a distância
por meio do ambiente virtual do BNI.

8.2 ELABORAÇÃO DE ITENS
8.2.1. Após a capacitação, o Inep encomendará os itens a serem produzidos

pelos docentes designados a atuar como elaboradores, detalhando as especificações
técnicas e o quantitativo (mínimo e máximo) que cada elaborador deverá produzir.

8.2.2. A elaboração e o envio dos itens serão realizados via sistema próprio,
conforme normas específicas de segurança a serem informadas pelo Inep.

8.2.2.1. Excepcionalmente, a Daes/Inep poderá realizar oficinas de elaboração
na modalidade presencial, em Brasília - DF.

8.2.2.2. No caso de elaboração presencial de itens, as encomendas deverão ser
concluídas durante o período estabelecido para a atividade e no local do evento.

8.2.3. Para o envio dos itens, os elaboradores receberão instruções, durante a
capacitação, a respeito do acesso, do uso e das normas de segurança do sistema.

8.2.4. A realização da Oficina de Elaboração de Itens está prevista para ocorrer
no mês de julho de 2019.

8.3. REVISÃO TÉCNICO PEDAGÓGICA DE ITENS
8.3.1. Após a capacitação, o Inep disponibilizará os itens a serem revisados

pelos docentes designados a atuar como revisores, detalhando as especificações técnicas
que cada item deve atender.

8.3.2. A etapa de revisão técnico-pedagógica de itens ocorrerá
concomitantemente à etapa de elaboração.

8.3.3. A revisão técnico-pedagógica de itens será realizada via sistema próprio,
conforme normas específicas de segurança a serem informadas pelo Inep.

8.3.3.1. Excepcionalmente, a Daes/Inep poderá realizar oficinas de revisão
técnico-pedagógica na modalidade presencial, em Brasília - DF.

8.3.3.2. No caso de revisão presencial de itens, as encomendas deverão ser
concluídas durante o período estabelecido para a atividade e no local do evento.

8.3.4. Para o envio dos itens, os revisores receberão instruções, durante a
capacitação, a respeito do acesso, do uso e das normas de segurança do sistema.

8.3.5. A realização da Oficina de Revisão Técnico-Pedagógica de Itens está
prevista para ocorrer no mês de julho de 2019.

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
9.1. São compromissos dos elaboradores e revisores técnico-pedagógicos

designados para a realização dos serviços descritos neste Edital:
a) firmar e cumprir o Termo de Conhecimento, Compromisso e Sigilo (Anexo III)

comprometendo-se a não utilizar ou divulgar, em hipótese alguma, os instrumentos
elaborados, revisados ou corrigidos, sob pena de responder judicialmente, uma vez que
esses instrumentos serão objeto de exames realizados pela Daes/Inep;

b) firmar e cumprir o Termo de Responsabilidade (Anexo IV), comprometendo-
se a zelar pelos dados de acesso à rede do Inep, e declarando-se responsável pelos acessos
realizados com seus dados;

c) assegurar que os itens produzidos para o BNI sejam inéditos;
d) comunicar à Daes/Inep eventual impedimento ou conflito de interesses;
e) cumprir rigorosamente com todas as etapas e prazos das atividades que lhes

são designadas, sendo vedado o cometimento a terceiros de qualquer atividade objeto
desta seleção (subcontratação);

f) ser responsável pela compatibilidade entre seu cargo/função e regime de
trabalho e desempenho das atividades de elaborador ou revisor do BNI, considerando a
retribuição financeira prevista neste Edital;

g) manter sigilo sobre as informações obtidas em função das atividades
realizadas, nos termos firmados no ato da inscrição ao Ceres/BNI;

h) não promover atividades de consultoria e assessoria educacional, eventos,
cursos e palestras, bem como não produzir ou reproduzir materiais de orientação sobre os
procedimentos adotados nos serviços prestados à Daes/Inep;

i) reportar à Daes/Inep quaisquer dificuldades encontradas no decorrer da
realização dos serviços;

j) participar, quando convocado, de atividades de capacitação e oficina de
elaboração e revisão técnico-pedagógica de itens promovidas pela Daes/Inep, nos termos
deste Edital;

k) atuar com pontualidade, assiduidade, urbanidade, probidade, idoneidade,
comprometimento, seriedade, responsabilidade e sigilo;

l) observar todos os procedimentos aplicáveis aos processos concernentes à
realização dos serviços solicitados pela Daes/Inep;

m) manter atualizados seus dados pessoais junto ao Ceres/BNI.

9.1.1. Em caso de descumprimento dos termos do item 9.1 deste Edital, o
colaborador poderá responder por eventuais sanções administrativas ou judiciais
cabíveis.

9.2. Caberá à Daes/Inep:
a) selecionar os docentes conforme o disposto neste Edital;
b) capacitar elaboradores e revisores técnico-pedagógicos para a realização dos

serviços;
c) tornar disponíveis todas as informações técnicas necessárias à realização dos

serviços;
d) providenciar, quando necessária, a emissão de passagens e o pagamento de

diárias;
e) avaliar os serviços realizados e providenciar o pagamento dos serviços

aprovados;
f) administrar o Ceres/BNI de forma a subsidiar a avaliação da educação

superior realizada pela Daes/Inep;
g) realizar estudos com vistas à atualização, revisão e aperfeiçoamento dos

instrumentos e procedimentos de suporte para a elaboração e revisão de itens.
10. DAS CONDIÇÕES DE DESLIGAMENTO E EXCLUSÃO
10.1. Em caso de descumprimento do Termo de Conhecimento, Compromisso e

Sigilo e/ou do Termo de Responsabilidade, o colaborador será notificado sobre o seu
desligamento do processo para que, havendo interesse, manifeste-se por escrito, no prazo
de 3 dias, apresentando as devidas alegações, que serão analisadas pela DAES.

10.2. O colaborador poderá solicitar, a qualquer tempo, seu desligamento das
atividades previstas neste Edital.

10.3. Os casos omissos referentes à exclusão ou ao desligamento de
colaboradores serão resolvidos pela Daes/Inep.

11. DO PAGAMENTO DAS ATIVIDADES DE ELABORAÇÃO E REVISÃO DE ITENS
11.1. As atividades serão remuneradas por meio do Auxílio de Avaliação

Educacional - AAE, regulamentado na Lei no 11.507, de 20 de julho de 2007, e suas
alterações, no Decreto no 6.092, de 24 de abril de 2007, e suas alterações, e na Portaria
Inep no 256, de 14 de maio de 2013.

11.1.1. Será pago o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por item
elaborado, desde que aprovado para compor o BNI, após revisão final pela Daes/Inep.

11.1.2. Será pago o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por item
revisado, desde que aprovado para compor o BNI, após revisão final pela Daes/Inep.

11.1.3. Sobre os valores pagos incidirão os impostos e as obrigações tributárias
previstos na legislação vigente.

11.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de ordem bancária, depositado
na conta corrente informada pelo colaborador, mediante a conclusão das atividades e
aceite final pela Equipe do BNI/Inep.

11.2.1. A manutenção e a atualização dos dados bancários no sistema BNI, para
fins de depósito em conta corrente, são de inteira responsabilidade do colaborador.

11.3. As solicitações de pagamentos serão encaminhadas pela Daes/Inep
imediatamente após a aplicação do Enade 2019.

11.4. Conforme disposto na Lei no 11.507, de 20 de julho de 2007, no caso de
servidores públicos, o AAE somente será pago se as atividades forem exercidas sem
prejuízo das atribuições do cargo do servidor, devendo ser objeto de compensação de
carga horária, até o mês subsequente, quando desempenhadas durante a jornada de
trabalho.

11.5. O AAE não se incorpora ao vencimento ou salário do servidor para
qualquer efeito e não poderá ser utilizado como base de cálculo para quaisquer outras
vantagens, inclusive para fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões.

11.6. A Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Diretoria
de Gestão e Planejamento do Inep efetuará as retenções devidas conforme legislação
tributária vigente.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços no exercício de 2019

correrão à conta dos recursos consignados na Ação 20RN - Avaliação da Educação Superior
e da Pós-Graduação - Enade - Fonte de Recursos: 112, naturezas de despesas: 339048 -
Outros auxílios financeiros a pessoas físicas - Auxílio Avaliação Educacional - AAE e 339147
- Obrigações tributárias.

12.2. As despesas decorrentes nos exercícios subsequentes correrão à conta
dos recursos previstos na programação orçamentária para os respectivos exercícios.

13. CRONOGRAMA

. AT I V I DA D E PERÍODO

. Período de inscrição 06/05/2019 a 24/05/2019

. Seleção e convocação para capacitação 25/05/2019 a 07/06/2019

. Capacitação 07/06/2019 a 28/06/2019

. Oficina de elaboração e revisão de itens 01/07/2019 a 19/07/2019

14. DA EXTINÇÃO DO TERMO DE CONHECIMENTO, COMPROMISSO E SIGILO
14.1. O Termo de Conhecimento, Compromisso e Sigilo não se extingue,

devendo o colaborador manter absoluto sigilo sobre os itens elaborados, revisados ou
corrigidos, bem como sobre os temas e conteúdos abordados nas capacitações promovidas
pelo Inep.

15. DOS ANEXOS
15.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes

anexos:
a) Anexo I - Requisitos por área;
b) Anexo II - Declaração de Exercício de Atividade Docente no Curso;
c) Anexo III - Termo de Conhecimento, Compromisso e Sigilo;
d) Anexo IV - Termo de Responsabilidade;
e) Anexo V - Critérios de pontuação.

ELMER COELHO VICENZI
Presidente

ANEXO I

Requisitos por área - Edital Ceres/BNI - ENADE 2019
Agronomia, Biomedicina, Educação Física, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia,

Fonoaudiologia, Medicina, Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia e Zootecnia; das
áreas de tecnologia em Agronegócio, Estética e Cosmética, Gestão Ambiental, Gestão
Hospitalar, Radiologia e Segurança no Trabalho; e de colaboradores para elaboração e
revisão de itens do componente de Formação Geral

Agronomia
1.Graduação em Agronomia. Também poderão se inscrever docentes com

graduação em Engenharia Agronômica, Engenharia Agrícola, Engenharia Florestal,
Zootecnia, Ciências Biológicas e Administração;

2.Docência na graduação em Agronomia ou Engenharia Agronômica, em IES
credenciada pelo poder público competente, a ser comprovada pela assinatura do
coordenador de curso na Declaração de Exercício de Atividade Docente no Curso (Anexo
II).

Biomedicina
1.Graduação em Biomedicina.
2.Docência na graduação em Biomedicina, em IES credenciada pelo poder

público competente, a ser comprovada pela assinatura do coordenador de curso na
Declaração de Exercício de Atividade Docente no Curso (Anexo II).

Educação Física
1.Graduação em Educação Física;
2.Docência na graduação em Educação Física, em IES credenciada pelo poder

público competente, a ser comprovada pela assinatura do coordenador de curso na
Declaração de Exercício de Atividade Docente no Curso (Anexo II).

Enfermagem
1.Graduação em Enfermagem. Também poderão se inscrever docentes com

graduação em Estatística;
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